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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA:  27.09.2017
ASSUNTO: Aquisição de balanças adultas e pediátricas para US com recursos de Emenda Parlamentar
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre/RS
PARECER Nº: 

 17/17
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde, da aprovação do plano de aplicação de
recursos de Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Gomes. O plano inicial previa beneficiar 123 US e a
gestão solicita a inclusão de mais oito unidades.  O valor do recurso é R$ 251.455,21 e o  expediente encontra-
se no Processo SEI nº 16.0.000065672-4.  

1. O  plano  prevê  a  aquisição  de  212  balanças  antropométricas  (124  para  adultos  e  88
pediátricas) para serem distribuídas a 131 Unidades de Saúde, com o objetivo de qualificar o
atendimento na atenção primária.

2. Foram acrescentadas ao Plano de Aplicação inicial  as seguintes US:  Divisa (GCC),  Jardim
Floresta (NHNI),  Maria da Conceição (PLP), Recreio da Divisa (PLP), Santa Helena (PLP),
Santo Alfredo (PLP), Guarujá (SCS) e São Vicente Mártir (SCS).

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica entende que o pleito se justifica pela

destinação adequada dos recursos e pela  qualificação do atendimento aos usuários na atenção primária,
submetendo esta análise à deliberação do Plenário.
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